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EMENDA Nº.  ______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto Gestão do Grupo Executivo para o Crescimento Ordenado e Preservação das Áreas Verdes – GECOPAV - Implantado e Mantido  no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, 0132 - Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto Gestão do Grupo Executivo para o Crescimento Ordenado e Preservação das Áreas Verdes – GECOPAV - Implantado e Mantido  no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0132 - Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	Resiliência a Desastres e Adaptação às Mudanças Climáticas

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Gestão do Grupo Executivo para o Crescimento Ordenado e Preservação das Áreas Verdes – GECOPAV - Implantado e Mantido  

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Implantar e manter ações permanentes de gestão, monitoramento e controle territorial do Grupo Executivo para o Crescimento Ordenado e Preservação das Áreas Verdes – GECOPAV, assegurando a prevenção e coibição de construções irregulares, ocupações em áreas de risco e invasões em unidades de conservação e zonas de proteção ambiental, mediante integração entre órgãos municipais, uso de geotecnologia, fiscalização e ações educativas junto à população.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMCDCR
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 400.000,00
	R$ 150.000,00
	1
	
	R$ 150.000,00
	1
	
	R$ 150.000,00
	1
	
	R$ 150.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0140 | Justiça, Cidadania e Diversidade
	R$ 1.000.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda visa responder à necessidade urgente de conteúdo técnico, normativo e administrativo para enfrentar o avanço de construções irregulares e invasões em áreas de risco e áreas verdes em Niterói, que apresentam riscos sanitários, ambientais e sociais. O município já identificou 258 áreas de risco, com 54 delas classificadas como de risco muito alto, abrigando cerca de 33 mil moradores, o que reforça a gravidade da situação territorial e urgência de prevenção estruturada.
Visando assegurar a continuidade, estruturação e fortalecimento técnico-operacional do GECOPAV, do órgão criado pelo Decreto Municipal nº 12.197/2016, vinculado ao Gabinete do Prefeito, e que atua de forma integrada com a Secretaria de Ordem Pública (SEOP), Secretaria Municipal de Urbanismo (SMU), Secretaria do Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS), Defesa Civil e Secretaria de Conservação e Serviços Públicos (SECONSER).
O GECOPAV tem sido um instrumento fundamental na gestão do território e proteção ambiental de Niterói, atuando na fiscalização, monitoramento e demolição de construções irregulares em áreas de preservação permanente (APPs), encostas e regiões suscetíveis a deslizamentos. Segundo informações oficiais da Prefeitura e reportagens dos portais A Seguir Niterói (2023), O Globo (2024) e A Tribuna RJ (2025), o grupo já executou mais de 150 demolições e embargos de edificações ilegais em comunidades localizadas no Morro das Andorinhas, Sítio da Jaqueira, Charitas e Região Oceânica, consolidando-se como referência em controle urbano e proteção das áreas verdes.
Além das ações repressivas, o GECOPAV realiza mapeamento georreferenciado das áreas de risco e das zonas de expansão irregular, em articulação com o Sistema DETEC, e participa de operações conjuntas com o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro (MPRJ), fortalecendo a segurança jurídica e a coordenação interinstitucional das medidas preventivas. 
A atuação integrada entre o poder público, os órgãos ambientais e a sociedade civil é essencial para conter o avanço de obras não autorizadas e a degradação de áreas de preservação — especialmente em uma cidade com topografia acidentada, encostas ocupadas e crescente pressão imobiliária, como é o caso de Niterói.
O aprimoramento e a manutenção do GECOPAV estão plenamente amparados na Lei Federal nº 12.608/2012 (Política Nacional de Proteção e Defesa Civil), que determina que os municípios devem prevenir desastres e manter atualizadas suas cartas de risco; no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), que estabelece a função social da propriedade e a necessidade de controle do uso e ocupação do solo; No plano constitucional, o art. 225 da Constituição Federal impõe ao Poder Público o dever de preservar o meio ambiente, e o art. 196 vincula saúde pública a políticas preventivas, o que inclui proteção contra riscos ambientais e desastres. Em âmbito internacional, a medida está alinhada ao Marco de Sendai para Redução de Riscos de Desastres (ONU, 2015–2030), que preconiza ações preventivas e estruturantes de governança territorial e ambiental.
O Plano Diretor de Niterói (Lei nº 3.385/2019) estabelece diretrizes para controle da expansão urbana, uso do solo sustentável e proteção das encostas e áreas frágeis, reforçando a competência do município de regular, planejar e vigiar o território
Assim, a inclusão deste produto no PPA 2026–2029 é estratégica e indispensável para garantir continuidade institucional, suporte técnico e financiamento permanente ao GECOPAV, permitindo-lhe atuar de forma planejada, preventiva e integrada
Essa medida contribui diretamente para a proteção das vidas humanas, a preservação dos ecossistemas e a promoção do crescimento urbano ordenado, reafirmando o compromisso de Niterói com a sustentabilidade, o planejamento responsável e a governança territorial moderna.
Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação da presente emenda, assegurando a reserva orçamentária necessária à efetiva implantação e manutenção da Gestão do GECOPAV

Sala das Sessões, 09 de outubro de 2025.
DANIEL MARQUES
VEREADOR
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